
Câmara Municipal de Uberlândia
Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que seja encaminhado a  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

solicitação para  implantação de Ponto de ônibus na Rua Lupicinio Rodrigues, próximo ao

número 269, esquina com a Orestes Barbosa

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se pelo fato de que a implantação de um ponto de

ônibus na Rua Lupicinio Rodrigues, próximo ao número 269, se justifica pela alta demanda

de  usuários  na  região.  A  criação  deste  ponto  facilitará  o  acesso  ao  transporte  público,

beneficiando  estudantes,  trabalhadores  e  moradores  locais,  além  de  proporcionar  maior

comodidade  e  segurança  no  embarque  e  desembarque.  Essa  medida  é  fundamental  para

incentivar o uso do transporte coletivo e melhorar a mobilidade urbana na comunidade. .

Câmara Municipal de Uberlândia, 25 de setembro de 2024.

ABATENIO MARQUEZ
Vereador - PP
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